
 

 

 

CONTRATO Nº 41/2018

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA E A TECNOSET INFORMATICA PRODUTOS
E SERVIÇOS LTDA.

                                                                                                        

 
A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

Enap, instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140 de
28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão (MP),
com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna, a
Senhora Camile Sahb Mesquita, CPF nº 669.932.101-34, carteira de identidade
nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta capital, nomeada pela Portaria nº 1.413, da
Casa Civil, da Presidência da República, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de julho de 2016, com competência delegada pela
Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e Portaria Enap nº 61, de 14 de
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018  e
atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.902, de 10 de
novembro de 2016, a seguir denominada simplesmente  CONTRATANTE e
a TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ
sob o nº 64.799.539/0001-35, sediada na Rua Tamoios, 246 – Jardim
Aeroporto, São Paulo/SP CEP: 04630-000 neste ato representada por Juliana da
Silva Kikuta, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 35.749.474-X SSP/SP
e CPF nº 282.525.918-76, residente e domiciliada em São paulo/SP, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente
do Processo nº 04600.004281/2018-07 sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, nos temos da Lei nº 10.520, de
17.07.2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 5.450, de
31.05.2005, Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, Decreto nº 7.892 de
23.1.2013, aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21.06.1993, com suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da adesão
da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão nº 22/2018 da Universidade
Federal do Piauí (UASG: 154048), mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de serviço de impressão (outsourcing de impressão) na
modalidade franquia mensal de páginas mais excedente, com fornecimento de
software de gerenciamento de cotas, monitoramento, gestão e bilhetagem de
impressão, acessórios, suprimentos, insumos/consumíveis originais (toner e outros,
exceto papel), para atender a necessidades da Escola Nacional de Administração
Pública (Enap), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital do Pregão nº 22/2018 da Universidade Federal do Piauí.

1.1.1. As impressoras multifuncionais deverão ser novas com assistência
técnica/manutenção nos locais de instalação (com fornecimento de peças e
componentes), bem como quaisquer outros elementos necessários à prestação
dos serviços de impressão,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, (SEI nº 0240650)
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Item
Ata Descrição Unidade

1 2 Serviço de outsourcing de impressão (multifuncional monocromática, A4 – 50 PPM) Franquia mensal de impressões
monocromática: 4500 páginas Franquia mensal de impressões Colorida: 0 página Serv./Ano

2 4 Serviço de outsourcing de impressão (multifuncional colorida, A4 – 30 PPM) Franquia mensal de impressões monocromática:
1000 páginas Franquia mensal de impressões Colorida: 1500 páginas Serv./Ano

3 5 Serviço de outsourcing de impressão (impressora colorida, A3 – 35 PPM) Franquia mensal de impressões monocromática: 1000
páginas Franquia mensal de impressões Colorida: 1500 páginas Serv./Ano

4 3 Serviço de outsourcing de impressão (multifuncional monocromática, A3 – 40 PPM) Franquia de impressões monocromática:
3000 páginas Franquia de impressões Colorida: 0 páginas Serv./Ano

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a
partir da data de sua de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
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a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. o valor  do  contrato  permaneça  economicamente  vantajoso  para
 a Administração;
2.1.4. a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação;
2.1.5. a CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
2.3. A execução dos serviços se dará após a emissão de Ordem de Serviços
pela Administração.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 176.376,84 (cento e
setenta e seis mil trezentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro
centavos), conforme quadro abaixo:

Item Item
Ata Descrição Unidade Quantidade de

equipamento
Valor Mensal

Unitário Valor Total

1 2
Serviço de outsourcing de impressão (multifuncional monocromática, A4 – 50
PPM) Franquia mensal de impressões monocromática: 4500 páginas Franquia
mensal de impressões Colorida: 0 página

Serv./Ano 17 299,89 5.098,13

2 4
Serviço de outsourcing de impressão (multifuncional colorida, A4 – 30 PPM)
Franquia mensal de impressões monocromática: 1000 páginas Franquia mensal
de impressões Colorida: 1500 páginas

Serv./Ano 4 465,03 2.465,95

3 5
Serviço de outsourcing de impressão (impressora colorida, A3 – 35 PPM)
Franquia mensal de impressões monocromática: 1000 páginas Franquia mensal
de impressões Colorida: 1500 páginas

Serv./Ano 2 718,55 3.445,34

4 3
Serviço de outsourcing de impressão (multifuncional monocromática, A3 – 40
PPM) Franquia de impressões monocromática: 3000 páginas Franquia de
impressões Colorida: 0 páginas

Serv./Ano 3 600,38 3.688,65

Valor Total Mensal Estimado 14.698,07
Valor Total Anual Estimado 176.376,84

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2018, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702
4.1.2. Nota de Empenho: 2018NE800813 (SEI nº 0243376)
4.1.3. Fonte: 0100
4.1.4. Programa de Trabalho: 04122212520000001
4.1.5. Elemento de Despesa: 339040
4.1.6. PI: A3014

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos:

5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;
5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor
do contrato.

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do
relatório mencionado acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:

5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
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a ordem bancária para pagamento.
5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com
a contratada inadimplente no SICAF.
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C,
do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX/100)
          365
EM = I x N x VP, sendo:
I = índice de atualização financeira;
TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM=Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do IGP-M.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não foram estabelecidas condições de garantia no Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital do
Pregão Eletrônico nº 22/2018 da Universidade Federal do Piauí.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no
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prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO
XI, da IN nº 05/2017.
9.1.6. Notificar a adjudicatária, por escrito ou meio eletrônico, sobre
quaisquer irregularidades constatadas;
9.1.7. Efetuar os pagamentos devidos à adjudicatária nos prazos e
condições estabelecidos neste Edital, abatidas às multas, se houver;
9.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo
com as especificações do Termo de Referência e seus anexos;
9.1.9. Manter arquivada, junto ao processo administrativo, toda a
documentação a ele referente;
9.1.10. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas
dependências para a execução dos serviços;
9.1.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da Contratada;
9.1.12. Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos;
9.1.13. Disponibilizar ponto elétrico e ponto de rede para instalação dos
equipamentos;
9.1.14. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores
designados para esse fim;
9.1.15. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato.

9.2. São Obrigações da CONTRATADA:
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
9.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
9.2.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
9.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
9.2.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
normas internas da Administração;
9.2.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.2.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
9.2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
9.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;
9.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação.

9.2.15.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá
entregar declaração de que instalará escritório na cidade de Brasília/DF, ou
em um raio máximo de até 150 km do Campus  da Enap, que deverá ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da
vigência do contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão
dos funcionários;

9.2.16. Instalar, nas dependências do Contratante, os equipamentos e
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Instalar, nas dependências do Contratante, os equipamentos e
acessórios necessários à execução dos serviços contratados;
9.2.17. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com o patrimônio da Enap;

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da
Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e
10.1.5. cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. Atraso na execução dos serviços: 0,2% (zero vírgula dois por
cento) sobre o valor global da proposta da contratada, por dia, durante o
primeiro mês, e 0,3% (zero vírgula três por cento) para cada dia dos meses
subsequentes;
10.2.2.2. Recusa injustificada em retirar ou assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido, inexecução total do Contrato ou se der causar a sua
rescisão: 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta;
10.2.2.3. Descumprimento do Acordo de Nível de Serviço, nos graus
definidos na Tabela 1 e de acordo com os eventos listados na Tabela 2 -
Eventos e grau de penalidade vinculado.
10.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia. 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

10.5.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.4.3. Indenizações e multas.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumento.
16.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 
 

CONTRATANTE
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Camile Sahb Mesquita

Diretora de Gestão Interna

 
CONTRATADA

 
 

(Assinado Eletronicamente)
Juliana da Silva Kikuta

Tecnoset Informático, Produtos e Serviços
Ltda.
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TESTEMUNHAS:
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
 

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DA SILVA KIKUTA,
Usuário Externo, em 03/12/2018, às 13:27, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camile Sahb Mesquita, Diretor(a)
de Gestão Interna, em 03/12/2018, às 17:07, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes,
Testemunha, em 03/12/2018, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 03/12/2018, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0243150 e
o código CRC 44E4E65E.
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